
 

Casa de Epitácio Pessoa 

Gabinete da Deputada Estadual Danielle do Vale 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº_____________/2024 

(Da Deputada Danielle do Vale) 

 

Dispõe sobre a concessão da “Medalha Epitácio 

Pessoa”, ao Senhor Fábio Brito Ferreira, e dá 

outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Fábio Brito 

Ferreira, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba. 

Art. 2° A medalha será entregue em Sessão Solene, em dia e horário a ser 

definido, conforme disponibilidade do homenageado. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, Casa de 

Epitácio Pessoa, João Pessoa, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

Danielle do Vale 

DEPUTADA ESTADUAL 
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Justificativa 

Este projeto de resolução tem como objetivo reconhecer a 

importância dos serviços e trabalhos prestados pelo advogado Fábio Brito 

Ferreira. Natural de Teresina, capital do Piauí, onde nasceu em 22 de 

janeiro de 1975, Fábio mudou-se para João Pessoa em 1993 para cursar a 

Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais no atual UNIPÊ - Centro 

Universitário de João Pessoa, concluindo o curso em 1997. 

Casado com Georgianna Pontes de Assis Brito, ele tem dois filhos, 

Pedro Augusto de Assis Brito e George Augusto de Assis Brito. Advogando 

desde 1998, Fábio Brito é especializado em direito público e eleitoral, 

além de ser sócio administrador do escritório F Brito Advogados 

Associados. 

Ele é Mestre em Direito pela Universidade Católica de Santos 

(UNISANTOS), onde defendeu sua dissertação em 2015, e possui um LLM 

em Direito Penal Econômico pelo Instituto Brasileiro de Ensino, 

Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), concluído em 2022. Fábio Brito é 

também membro fundador da Academia Brasileira de Direito Eleitoral e 

Político (ABRADEP). 

Como professor, Fábio Brito lecionou Direito Processual Civil e 

Direito Eleitoral em cursos de graduação e pós-graduação, orientando 

monografias, artigos de iniciação científica e trabalhos de conclusão de 

curso. Foi professor convidado da Escola Superior de Advocacia Professor 

Flóscolo da Nóbrega (ESA/PB) e coordenador dos cursos de pós-graduação 

na área de Direito Eleitoral entre 2013 e 2015. 

Além disso, atuou como Conciliador do Juizado Especial Cível da 

Comarca de Cabedelo – PB entre 1999 e 2000, e como Conselheiro 

Estadual da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional da Paraíba, de 

2013 a 2015. 

Fábio Brito coordenou o Grupo de Trabalho sobre a Reforma Política 

da OAB/PB e presidiu a Comissão de Direito Eleitoral e Parlamentar da 

OAB/PB no mesmo período. Foi Membro Consultor da Comissão Especial 

de Mobilização para a Reforma Política do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil de 2014 a 2015. 

De 2019 a 2021, ele presidiu o Instituto de Direito Eleitoral da 

Paraíba (IDEL-PB) e, entre 2019 e 2022, foi Membro Consultor da 



 

Comissão Especial de Compliance Eleitoral e Partidário do Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Ciente da importância deste pleito, estou confiante de que os 

nobres pares apoiarão sua aprovação unânime. 

 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

Danielle do Vale 

DEPUTADA ESTADUAL 












